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PARECER TÉCNICO DE LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - RELATÓRIO

AMBIENTAL SIMPLIFICADO _ LASTRAS

'1. lntrodução e Caracierização do EmpÍeendimento

A Construtora ART Edificações Ltda-lVE' solicita regularizaçáo ambiental para o

empreendimento Fazenda Fabião/Junco, cujas atividades a serem exploradas estão

descritas na DN COPAI, 21712017 com os seguintes ódigos: A-03-0'1-9 - Extração de

cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d'água e demais

coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as exêcutadas

por entidades da Administração Pública Direta e lndireta Municipal, Estadual ê Federal e A-

05-05-3 Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos

minerários.

Segundo informado, a requerente possui contrato de prestação de serviÇos com a

Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. com objetivo exclusivo para realizaÉo de obras de

encascalhamentoemelhoriasdasestradasvicinaisdoParqueNacionalCâVernasdo

Peruaçu - PNCP lsso porque' a empresa contratante tem Íirmado um Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC com o Ministério Público Federal

As atividades do empreendimento' objetos deste ticenciamento enquadram-se na

classe2'comPotencialPoluidor/Degradadorl\.4édioePortePequeno.Deacordocoma§

informaçôes apresentadas pelo empreendedor e conferência realizada na base dados IDE-

Sisema, a área do empreendimento está §ituada em zona de amortecimento de Ijnidade de

Conservaçáo de Proteção lntegral (Parque Nacional Cavernas do Peruaçu); Reserva da

Biosíera (lvlata Atlântica) e em Área de ocorrência de cavidades (Muito alta)' Salienla-se que

não foram observados fatores de restrição ou vedação ao empreendimento'

Sendoassim,oprocessodelicenciamentoocorreunamodalidadesimpliÍicadapor

meio da apresentação do Relatório Ambiental Simplificado - RAS' formalizado em

16/06/2020 na SUPRÂM NM.

2. Análisê técnica

A extração do cascalho será Íealizada numa frente de lavra de aproximadamente

1,35 ha, situada

44"11'.3.28"O, no

nas proximidades das cooÍdenadas geográÍicas 15"10''1690'S e

municipio de ltacarambi - MG. A área diretamente afetada pelo

empreendimento corresponde a 1,58 ha a qual foi arrendada e está situada numa

Rua Gabnd Passos,50 Cênlro _ [,ionles Ciaros-Mc
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p.opriedade rurat de 18,0 hectares. O empreendedor possui o requerimento de Registro de

Licença junto a Agência Nacional de Mineração - ANM' sob o processo no 830595/2020'

Oportuno satientar, que o empreêndedor não havia incluído o código parâ â atividade

A-05-0+5 Pilha de reieito/estéril, mesmo informando no RAS que seriam criadas pilhas

temporárias de esteÍil, a§ quais sêriam dispostas em área até então demarcada'

Considerando que o empreendimento está em fase de projeto e ainda não apresenta

cavas disponiveis para receber o estéril, durante a análise do processo, o emprêêndedor foi

questionado sobre a não inclusão do mencionado ódigo nesse licenciamento' Em resposta'

foi inÍormado sobre alteraçáo do projeto.

Assim, segundo o requerente, será viável a utilização de todo o material êxplorado

durante o processo de extração de câscalho, visto que o mesmo sêrá utilizado para

calçamento de vias, desta forma' não havêrá geração de estéril' bem como a não Íormação

de pilhas durante o desenvolvimento das atividades do empreendimento Nesse sentido'

não haverá necessidade da disposição do estéril em cavas, assim' o empreendedor optou

por retirar o código @nespondente. Essa alteração rêsultou na retificaÇão do FCE

inicialmente apresentado, bem como do Formulário de Orientação Básica - FOB'

Na delimitação geográfica da área de inserção do empreendimento' conforme planta

apresentada pela consultoria ambiental, a área de exploração mineral corresponde a 1'35

ha, a área de estoque em 0,23 ha e estrada para transporte do minério numa extensão de

0.33 Km.

Segundo informado' as áreas destinadas ao desenvolvimento da atividade de

extração mineral, área de estoque e a estrada utilizada para escoamento do produto' se

restringemàsáreasconsolidadas,formadasporpastoepastagemdegradada,conformeas

imagens apresentadas. Como relatado, por ser área já antropizada' não haverá a

necessidade de supressão de vegetaçáo nativa'

Fonte: RAS verdearAmbiental. (CooÍdenadas: 15"10'18'66'5 44"11'2 40"O)

Rua Gabnel Passos. 50. Centm - lüonles Clãros_MG
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Figurâ 01: Áreã de êxploíação do cascâlho

tâi



@
GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS
s*e[ada de Eslâdo de Mêio Ambiênte e D6envolvimento suslentãvel
Sub§ecrdana de Regubnzâção Ambienlai - SURAIV
Supenntêndàoa Rêgionálde MeioAmbiênle Nortê dê Minâs SUPRAI\,INM

PT LÁSi R S n''19/2020
SIAM nô 0290745/2020

Oala: 13la7qa20

Figura 02: Árêa de estoque

Fon!ê: RAS -VerdeaÍAmbiental. (Coordênadas:15'10'19.60"5 44'11'4.78'O)

Segundo o empreendedor, o método de lavra será êm tiras e a extração do cascalho

setá rcalizada por meio de desmonte mecánico, atravé§ de uma escavadeira mecánica-

Estima-se que a produção líquida/mês seja de 6.000 toneladas, com capacidadê instalada

de 6.500 ímês. Para execução da atividade serào empenhados 5 funcionários em turno

único com jomada de trabalho de 8 h/dia,6 dias/§emana e 6 meses/ano. Ademais, serão

mobilizados caminhões do tipo caçamba e pá carregadeira.

O minério seÉ disposto em pilhas ao ar livre que deverá estar em área com sistema

de drenagem implantado, no €so, foi informado que serão canaletas em solo Como

destinação da água proveniente do sistema de drenagem, foi informado, que em pontos

estratégicos serão instalados dispositivos de redução de velocidade da água e em seguida

será lançada na fazenda para inÍlltração lenta no terreno'

Segundo informado, toda água utilizada no empreendimento será provêniente da

concessionária local, com abastecimento por meio de caminhão pipa A manutenção de

máquinas e caminhõe§, bem como abastecimentos de combustivéis serão realizados em

empresas terceirizadas.

Quanto a possibilidade de ocorrência de processos erosivos, Íoi inÍormado que como

o desmonte do minério ocorrerá em cava Íechada, não haverá possibilidade de

extravasamento do material para fora do perímetro do teneno, considerando que seu

desenvolvimento será por meio de trincheira§. Em relaçao a estrada para tÍansporte do

minério, serão in§talados camalhôes para direcionamento das águas para bacias de

contenção.

C,omo principais aspectos ambientais inerentes à atividade do emprêendimênto e

devidamênte mapeados no RAS, tem-se a geração de efluentes liquidos, Íesíduos sólidos,

emissões atmostéricas e ruídos/vibrações

Estima-se que serão gerados 0,52 m3/dia de efluentes liquidos (sanitários)

provenientes dos banheiros químicos a seÍem in§taiados no empreendimeto Para tanto foi

aprêsentado um contrato de prestação de serviços em que a empresa contratada se

Ruã GàbÍiel Passs. 50 Centro t\,lonles Claros_Mc
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Íesponsabiliza pela destinação Íinal do efluente sanitário. No caso, consta no documento

que os deietos sêrão destinados à estaÉo de tratamento de esgoto de Januária/À,lc.

Em relaÉo aos residuos sólidos Íoi informado que serão gerados no

empreendimento somente resíduos recicláveis (papel, plástico, üdÍo, aluminio), os quais

seÉo direcionados para a Associaçáo dos Catadores de Materiais Recicláveis de ltacarambi

(ASCAITA), CNPJ: 1'1 .780.42810001-10. Todaúa, em relação aos resíduos sólados que seráo

gerados com a utilização dos banheiros químicos não foi informado as fÔrmas de

disposição/destinação final, ambientatmente correla. Diante disso, será condicionâdâ a

destinaçao/disposição Ílnal, ambientalmente corrêta dêsses resíduos, conforme âs formas

listadas na Politica Estadual de Resíduos Sólido§, Lei n' '18.031, de 12 de janeiro dê 2009'

Tratandcse das emissões atmosféricas, no empreendimento serão gerados

materiais particulados provenientês do procêsso de lavra, assim como, traÍego de vêículos e

operaçáo das máquinas. Para mitigar esses impactos, Íoi proposto a umidiÍicação desses

locais por meio de asp€rsão com caminhão pipa.

Em relação a pressão sonora provocada pelo traÍego de vêículos' bêm como pela

utilizaçáo das máquina e equipamentos, foi informado que a medida de c-ntrolê a ser

adotada, será a manutenÉo preventiva das Íontes geradoras

No tocante a Íauna, é informado no estudo, que não haverá impacto durante a

implantação ou operação do empreendimento, assim' como não haveÍá necêssidade de

captura, coleta e destinação.

Cita-se, ainda, que outros impactos ambientais relevantes não íoram identiÍicados e

registrados no RAS, fato este que conobora para o posicionamento técnico Íâvorável â

concessáo da licençâ ambiental pleiteada.

Por fim, dêvido ao empreendimento estar situado na zona de amortêcimento do

PNCP, confoÍme deteíminaçao do DECRETO No 47 941' DE 7 DÉ MAIO DE 2020' o órgão

ambiental licenciador dará ciência ao órgão responsável pela administração da referida

uc.

O estudo espeleológico para a cascalheira da Fazenda Junco, do empíeendimento

ConstrutoraARTEdificaçõesLTDA'foiêlaboradopelaconsultoriaLapiáEspeleologiae

Meio Ambiente e de respon§abilidade técnica da geógrafa Vanessa Veloso Barbo§a'

CREÀMG: '135.848D, Cadastro Técnico Federal: 5360174, e possui as seguintes

características.

Rua Gâúid Pass6, 50. C€nlro - Mônl6 Claroe-Mc
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A geologia da área corresponde às unidades da Formação Sete Lagoas e

CobeÍturas Detríticas lndiferenciadas. A Formação Sete Lagoas, pertencenle ao grupo

Bambuí, é composta por uma sequência carbonática suborizontal. As Coberturas DetrÍticás

lndiferenciadas compõem-se de sedimentos inconsolidados argilo-arenosos, apresentando

coloração esbranquiçada até manom ou avermelhada, majoritariamente de origem elúvio-

coluvionar.

Está posicionada na regiâo geomorfológica denominada Depressão SanÍranciscana,

caÍaçletizada por terrenos rebaixados e de dissecação fluvial. Essa unidade apresenta

formas suaves, com superfícies onduladas ou aplainadas, colinas e áreas de relevo cárstico,

com presenÇa de morros testemunhos de calcários, inseridos entre os sedimentos da

planicie fluvial, constituindo uma evidência do recuo da escarpa €lcária no sentido oeste.

Figura 03: Potenciâl Espêleológico Local

Fonte: Estudo Espeleológico apres€ntado pela Consultoíia Lapiá Espeleologia

De acordo com o mapa de potencialidade êspeleológica local, a ADA e seu entomo

de 25Om foram classificados como de potencialidade muito alta e média paÍa a ocorréncia

de cavidades. Apresenta relevo predominantemente plano, coberto por solo argilo-arenoso'

com nÍveis expressivos de cascalho. A Paisagem é bastante antropizada, dominada por

pastagens, que evidenciam a característica aplainada do relevo com âusência de

af loramentos calcários.

O câminhamento êspeleológico apresêntado foi suficiente para recobrir grande parte

da área de estudo. Segundo os estudos, não foram identificadas cavidades na ADA ê num

buffer com 250 metros de raio.

Em relação aos outros critérios locacionais que incidiram sobre o empteendimento,

cumpre destacar que os estudos referentes a zona de amortecimento do Parque Nacional

Cavernas do Peruaçu ê zona de amortecimento da Reserva da BiosÍera da Mata Atlântica,

Rua Gâb.iêl Pasos,50. Cenlro Monie§ Clârcs túG
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foram apresentados conforme as oriêntações do Termo de Referência. Nesse sentido, Íoram

apresentadas informaçóes quanto as perguntas orientadoras para o diagnóstico geral e

queslões especíÍicas.

3. Conclusáo

Em conclusâo, com fundamento nas informaçóes constantes do Rêlatório Ambiental

Simplificado (RAS), sugere-se o DEFERIMENTO da Licênça Ambiental Simplificada ao

empreendedor Construtora ART Ediflcaçoes Ltda - ME, Fazenda Fabiáo/Junco, situada no

município de ltacarambi/Mc. O prazo dessa licença é de '10 anos, vinculada ao

cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos de§te parecer, bem @mo da

legislação ambiental pertinente.

Rua Gabíid Pass.§, 50. Ceiúo - iioíies clãrG MG

cEP: 39.40+112 - Têl: (038) 3224.7500 n
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Ambi€ntal SimpliÍicada do empreendedor Construtora

ART EdiÍicaçõss Ltda- lúE. Empreêndimênto "Fazenda Fabião/Junco".

Executar o Programa de Automonitoramento,
conforme deÍinido no Anexo ll, demonstrando o

atendimento aos padróes deflnidos nas normas

vigentes, bem como realizar destinação/disposiçâo
final ambientalmente correta de todos os resíduos
gerados no empreendimento, conforme as Íormas

listadas na Política Estadual de Resíduos Sólidos, Lei

no 18.031, de 12 dejaneiro de 2009.

ApresentaÍ anuência/manifestação da concessionária

loca! quanto ao recebimento dos efluentes liquidos

sanitários.

Comunicar imediatamente o órgão ambiental, bem

@mo realizaÍ as medida§ mitigadoras necessárjas, se

observada a incidência real ou potencial de qualquer

impacto ambiental não previsto no RAS.

Comunicar imediatamente o órgão ambiental, caso as

atividades se encerrem antes do prazo concedido na

licença ambiental.

Antes de in;ciar as
atividades.

Durante a vigência
da licença

Apresêntar Íelatório anual de execução, bem como

registro fotográÍico de todas as ações mitigadoras

propostas no RAS. .A contar da data de emissão da

licençâ.

Durante a vigência
da licença.

Apresentar
comprovação 30 dias

após a Íormalização.

FoÍmalizar processo de Íechamento de mina 06

meses antes do encerramento das atividads ou

apresentar relatório de paíalisaçào 06 meses após a

suspensão das atividades, seguinndo as orientações

da lnstrução de Serviço SISEMA 07/2017, bem como

DN COPAM n'22012017

* Salvo especificaçóes, os prazo§ são contados a partir da data ds publicação da

Licenç,a na lmprensa OÍicial do Estado.

lmportante

Os parametros e frequencias especíticadas pa@ o Programa de Automonitoramento

poderão soíret attercções a critério da arca técnica da SIJPRAM NM, íace ao desempenho

Piazo'Descrição da CondicionanteItêm

01

02

03

04

05

06

Rua GâbÍielPassc,50 Ceitro - Monles ClaÍos{\,lc
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Durante a vigência
da licença

lt

Durante a vigência
da licença

I

I
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apresentado;

Qualquer mudança promovida no emüeendimento que venha a alterar a condiçao original
do projeto das rhsta/ações e causar inteierência neste progrcma deveÉ ser üevíamente
iníormada e aprcvada pelo órgão ambiental.

ANEXO II

ProgÍama dê Automonitoramento da Licença Ambiêntal Simplificada do
êmpreendedor Construtora ART Edificações Ltda- ME. Empreendimento "Fazenda

Fabião/Junco".

1. Resíduos Sólidos

Enüar anualmente à SUPRÂM-NM, os relatórios mensai§ de controle e disposição dos

resíduos sólidos gerados, contendo, no mínimo os dados do modêlo abaixo, bem como a

identiÍicaçáo e a assinatura do responsável técnico pêlas informaçoes.

EndeÍêçp
Endeíeço

Dâta dâ

validadê

(r) Coífome NBR 10.004 ou a que sucedàlâ.

('z) Tabela dê códigos parâ formas dê dasposiÉo íinalde resíduos de origem industrial

í- RêutilizaÉo

2 - Reciclagem

3 - AterÍo sanitário

4 - AterÍo industrial

5 - lncineraçáo

6 - Co-proc€ssamento

7 - Aplicaçâo no solo

I - Estocágêm temporária (inÍormar quântidade e§tocada)

I - Outras (espêcificar)

Em cãso de t anspoíte de re§íduos sólidos Classe I - pêrigosos, devera sêr 
'nfoímado 

o número e a

validade do processo de regularização ambientaldo transportadot

Em câso dê alteraçôes na íoíma de disposi(Éo final dos resíduos sólidos em relação ãÔ Plâno de

Gercnciamento de Resíduo§ Sólidos apresentado' a empresá deverá comunicar p€viamente à
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- perigosos, e para os residuos dê construÉo civil, a re{erida lei também proíbe a disposiçáo êm

ateíÍo saniÉrio, devendo, assim, o empreendedor cumprií as diretrizes fixedas pela legislação vigente

quanto à destinação adequadâ desses resíduos. Os resíduos de construÉo civil deverão ser
gerenciados em conformidade com as Resoluçóes Conamâ n" 307/2002 e fi' 34812004.

As doaçôes de residuos deverão seÍ devidamente identificadas e documentâdâs pelo empíêêndedoí.

Desse modo, as notas fiscais de vendas e/ou movimêntaÉo, bem como documentos identificândo as

doações de rêsiduos poderáo ser solicitadas a qualquêr momento para fins de íiscalização. Portanto,

deverão ser mantidos disponíveis pelo empaeendedor.
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